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Conforme nos foi solicitado, via telefone, esta é a composição da Cãmara e de sua Mesa Diretora:

09 (nove) vereadores integram a Câmara Municipal de Serrinha dos Pintos - RN

MESA DIRETORA: . _.M
Presidente: vereador Francisco das Chagas de Freitas (PL)\V
Vice-Presidente: vereador Francisco Vaiei da Costa (PFL)
1° Secretário: vereador Francisco das Chagas Oliveira (PLjlc<I-
2° Vice-Presidente: vereador João Batista de Queiroz (PFL)
2° Secretária: vereadora Maria Geraldina de Fatima Santos (PFL) r
Demais vereadores: ~,..J.
Rui Morais da Silva (PFL) ~
José Nunes Neto (PL) r
Eugênio Gomes de Oliveira (PFL~
José Silva de Oliveira (PMDB)

Atenciosamente,

Francisco das Chagas de Freitas - PRESIDENTE

19/04/2002
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CO'\tPOSIÇÃO DA MESA

PRESIDENTE: Francisco das Chagas de. Freitas dJY
Partido: PL- ~ , . - 'f- ,
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VICE-PRESlDEJ'llE: :Francisco Valei da Có~ta'~l'?;' ," ",,',',' '. i' " "".,,~~~.•
Partido: PFL
Data de N.ueÍIDellto; 26/07/1.949

. I' > '<.1'. ':;!~:~:iX~;t;~~i~::~;t~!&i.t;ri?~>
Francisco das Chagas de Freitluí{f4'
Partido: PL
D"ta de l'iascÍlDento: 08/06/1955

1" SECRETARIO:

l' VIC.li-PRESIDENTE: Joã(l Batista de Queiroz (}t'
Partido; PFL
Data de 1'1ascímelltll: 18/03/1958

2' SECRETARIA; Msria Geraldina de Fátima SantosWJ
Partido: Pl'I,
Data de Nascimento: 09/119/19S5

Demais vereadores:

, '

Data de Nascimento: 07/11/191949 .' ";''',>,'i'(',,!'. :..I~ii",:-o-;'';>''':',;,;'': "+- r; <",~""_""';é',
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Partido: PFL ,',:
Data de 1'Iastimento; Oilfl2i1966 i ..,'h,
José Nunes Net,,'\tJ
Partido: PL
Data de Na${imentll: 20/06/1957

José Siln de Oliveira~
Partido: PMDB
Data de NlUcimento: 05/0-:-/1951

~,-, ~:-:. ' ..
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CONVÊNIO DÉ- PÀRT'iêIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA
DOS PINTOS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasflia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denonünado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e (j BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS
PINTOS, doravante denominada CASA LEGISLA TIV A, com sede na Rua Pro!" Maria Laura de Queiroz, nO06,
Serrinha dos Pintos-RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador FRANCISCO DAS CHAGAS DE
FREITAS, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O 8.666/93 e pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMAINTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11 - promover O intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificas
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRmUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA T1VA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;, .~

~~5_~_ "i h O
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar .meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para O

Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A,

CLÁUSULA TERCEIRA .. DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3, I - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadaS à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilídade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informaçõés do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ~\;,

~-----'-I-
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens ênviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, ftrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 10, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIVA, com a ftnalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de fmdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação ftnal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperfcia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este ftm pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

\
\ .
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificaçães dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo. Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para [ms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA OUlNTA - nos RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6, I - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita ~nviada com, no
. mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. :K.r

~I!
~~ ç --===:; ~-~ Ô
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentese, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICA CÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no ,Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem. de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
_o~~~;ro,
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_ .~\AbMtL...
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Brasilia, oq de d v/ho de 2002.

~eb~,*~
Vereador Francisco das Chagas de Frelt
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha dos
Pintos

~".,j~T .£- c;,.v,;./)~
IIvm&C4fl:T'o T('if2c~ 4,Q.lIV;:Jof) {' c,<J£vAJ. J1(}

Representante da Câmara Municipal de Serrinha dos
Pintos
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS



Cen!T(, dfJ Inir.n"11<íti(:~(.
PrQ,X':,~arr",,;ntD <IHD,itk', do Senado :"u.: :"jf

Foitlo NO ~Cl~~----
ProCESSO NO jY2jo_J.:
Rubrica. ~

-'

7

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com OfficeConnect 56k Lan Modem; .
• Estabilizador Enermax/Winparts modeloEXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema dé Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.\* .

. 11
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR A /
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPALDE SERRINHA DOS PINTOS .R N

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Serrinha dos Pintos:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

[)<j atestar instalação
[ treinamento

[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação
[ treinamento

('8'4)s'15-0151

1.__f~it.~.lt~rp1fd~j;1t.
(54 3'Qg .0144 [ll'1atestar instalação

(/(t2E10t2.A OI;PrO

h,v~/VC('l(ZO

1f,>rn3éR:rO Té/zeIO

I?RiÇU:70 !J£ &l1eVI)('('lo

RosJ/lilfl 17711t21/1
ri; IYI: )11.14

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

o7.ooh 25 IZ.CO!, e /3:00h gs/6.[v

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim I'X INão D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não [KJ

~~c~~d~
Câmara Municipal de Serrinha dos Pintos

Este formulório deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível, por meio dofax Oxx6/-321-1075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "£" do Senado Federal
Brasília - DF. CEP 70/65.900.

o
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lerleg;s; SIGNATÂRIOS, Pela Senado Federal - PRODASEN - Elt.
IIl(l. Sr. Mário Lúcia Lacema de Medeiros. Diretor-Eltecutivo; Pelo
Conveniado, Verea<1ar Gih-an de Oliveira Dutra, Presidetite da Qi.
mara MunicipaJ de São José dó Campeslie-RN.
ESPÉCIE: COllVeruO nO: RN-240nf2002 - INTERLEGIS, celebrado
ercre o Centro de Infmmãrica e Processamento de Dados dO Senado
Fede£al - PRODASEN, atuando como ÓJgão Executor dO Programa
Jnterlegis e a Câmara Municipal de Sãll José do Seridó-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na
Programa. Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
AR 25, da Lei nO8.666, de 211(}6/1993, beI}1 COO1()soas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da. data
de assinatura. rol'l) vigência equivalente ir. dur3.çàO do ProgI3lll3. In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASE.1'I/ • Elt-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vaeador Josuê Gomes Filho. Presidente da Câmara ;.>!:u-
nicipal de São José do Seridó-RN.
ESPÉCrE: O:mvênilJ nO: RN-24036f2003 - INrERLEGlS, cdebradll
erure o Centro de Infom>ática e Processilll1ento de Dados d<JSenado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E:recuror do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de São Paulo do Potengi.RN; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da. C:= Legislativa no
Programa InterIegis: MODALIDADE: Nos temKl$ d<J disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666. de 2[10611993, bem como suas a1teraçõel;;
DATA DE ASSINATURA, 2510912003; VrGENCIA, A partir da data
de assinatura. collJ vigência equivalente ir. duração do Programa In-
terleg;s; SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN - h-
mo. Sr. Pettónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Eltecutivo; Pelo4I..om.miado. VereadOT<lMaria Nini AraUjo Solto, Presidente da Cã.
LaIa Municipal de Si<> Paulo do Potmgi-RN.
SPÉCIE: Com'i:nio nO: R:>.'-24020J20lJ2: - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infmmãrica e Processamento de Daó:>5 do Senado
Federal - PRODASEN. atuando corno órgão Eltecutor do Programa
Inrerlegis e a Cãmara Municipal de São Rafael-R."; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaçao da Casa Legi5la1iva no Programa
blterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem como SIla.'; alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/07/2002; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinarura, com ~;gência eqoivalente à duração do Prognuna Inlerlegis;
SIG:>.'ATÂRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - £uno. Sr.
Mário LUcio l.ace"da de Medeiros- Diretcrr-Encutivo: Pelo Con-
veniado. Vereadora Antõnia Bernardino de Oliveira. Presidente da
Câma:-a. Municipal de São Rafael-RN.
ESPECIE: Convenio nO: RN-240l2I2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informática e ~mento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Otgão Executor do Programa
Imerlegis.e a Câmara Municipal de Senador Elói de Souza-RN; OB-
IETO: EstabeIecer e regular a participação da C:= Legislativa no
Prognuna. Imerlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispaslO no
A11-25.da Lei n' 8.666. de 21106II993.1Ja:!l como suas alterações;
DAT'; DE ASSINATURA: 13J06l2003; VIGENCIA, A partir da data
de assinatura, coll) vigência equivalente à duração do Programa in-
terlegis; SIGNATARIOS, Pelo Senad<J FedtnI - PRODASEN • Ex-
IIIO_Sr. Mário Lúcio I...aarda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
CollVeniado, V«=ior Carlos Alberto Gomes da Silva, Presidente da
Câmara M<micipal de Senador Elói de Souza-RN.
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-2402312002 - INTERL.EGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcesSilmemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Executor do Progr;una
interleg:is e a Cãrnara Municipal de Serr:a do Mel-RN; OBJiõTO:
Estabe[ecer e regular a pmicipação da Casa Legislativa no Prognuna
[nterlegis; MOLlAUD .•l,DE: Nos termos.do disposto no An. 2:5. da
Lei n° 8.66ó. de 21106/1993. bem =0 suas alterações; DATA DE
ASSINA1"UR. •••.: 3110712001; VrGENC!A: A partir da data de as-
sinatura., com vigência equinlertte à duração d<JPrograma rnterlegis;
SIGNATÁR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Eltrno. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direwr-E~ecutivo; Pelo Con-

•

iado. Vereador Aldeci Feueirn Nunes. Presidente da Câmara Mil-
".~,de.Serra'do 'Mel-RN.~

••••. (gCJE:.:COIlvênío"n~,_R!",...:~~0241lP.QL._ lNTERLEGIS. "",lebrac\o
~ - o Centro de Informãnca e Processamento de Dados do Senado

Federal - PRODASEN, amando como Órgào Eltecutor do Programa
[nlerlegis e.a .Câmara ~Municipal~d.e: Se'0iiha~dõSPil1~RN.;)OB-
JETO: Eslábelecer'e .regular' a part!C1paçao da .Casa l:egJslaava no
Programa Inlerler~~. MODALIDADE: Nos termos d<J di,po:sto 00
A11- 25, da Lei n" 5.666, de 21106/1993. be1J1 como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA: O9lO712002; V[GENCIA: A partir da data
de assinatura, co", vigéncia equivalente à dmação do Programa [n-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedel-al _ PRODASEN _ E't-
IIIO. Sr. Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Elteculivo; Pelo
Convm.iado, Vereador Francisco das Chagas de Freitas. Presidente da
Cãmara Municipal de Serrinha dos Pintos.RN.
ESPECJE, Convênio nO: RN-2402912002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Process;pnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EltectJ10T do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de TunbaiJba dos Balistas-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legis[ativa no
Progmma Inter[egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993. belJ1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 3 [/0712002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura. ~.~ vigência equivalente à dmação do Programa In-
terlegis; SIGK',~_'\RIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - h-
mo. Sr. Mário Luci" Lacerda de Medeiros- Díretor-Eltecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Guilho.=>e Antõnio de Araújo, Presidente da
Câmilr2. Municipal de Timballba dos Balistas-RN.
ESPECIE: Convênio nO, RN-2404412003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informàtica e Process~o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Otgão Eltecuro.- do Progr..ma
Interlegis e a Câmara Municipal de Triunfo Potiguar.RN: OBJETO:

Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Inlerlegis; MODALIDADE: ~os termos do dispo!;to no Art 25, da
Lei rf' 8_666. de 2110611993, bt'rn como suas alterações; DATA DE
ASSINAlLIRA: 0310311003~ VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARiOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E::uno. Sr.
PettõnlO Barbosa Lima Carvalho- DiR'tor.Eltecuti\"o; Pelo COll\le-
niado. Vereador José Gildenor da Fonseca. Presidente da Càmar.I
Munjcipal de Triunfo POCigrnr-RN.
ESPECIE: Convénio n": RN-2403012002 - [NTERLEGIS, celebrado
mire o Centro de Informática e f'roce;;samento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuandll como Õrgào Executor do Progmma
Iw..erlegis e a Càmara Municipal de Upanema-RN; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislam •• no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art 25, da
Lei nO 8.666, de 2IiG6I[993. bem como suas alteraçôe:;; DATA DE
ASSrNATURA:'31107n002; VIGÊNCIA, A partir da data de as-

~~~O~~~: s:i~en~~~~t"DZ;~a E~~~:
Mãrio LiJcio l.ace"da de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dirrcio Régis Bezerra, Presidente da Càmar.I Mu-
nicipal de Upanema-RN.
ESPÉCIE: Convénio n": RS-HI6G12003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Cenlro de Informática e Proc~enlo de Dados do Senado
Fedem[ - PRODASEN, atuando COmo Orgão ElteCll'lor 00 Programa
lnte.-!egis e a Cãmara Municipal de Alecrim-RS; OBJETO: Esta-
bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inte.-!egi,; MODALIDADE, Nos 1= do disposto no Art- 25, da

~s~i:mu~lfll::~:J'~~~~~ ~~;~~~:
sinatura, ,"om vigência equivaIenle a duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - hmo. Sr.
Pett"Õnio Bamosa Lima C<IIVa1ho- Diraor-ExecutiVQ: Pelo Com'e-
niado, Vereador Lírio H==chmin, Presidente da Câmara Mil-
niciwJ de Alecrim-RS
ESPECIE: Convénio nO: R5-4300112002 - lNTERLEGlS. celdnado
entre O Centro de Informática e Pmress;amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão E~ecutor do Programa
Inte.-legis e a Câmara Municipal de Alegrele-R$; OBJETO, Esta--
bel= e regular a participação da Ca!;a Legisla:iva no Programa
Interlegi5; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da.

~s~i~~32//;]7%lcit{ ~Ê~~~~:::::;~~~:
sinanua, çom ,;gência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR[OS, Pelo Senado FedeIaI - PRODASEN - Exrm_ Sr.
Mário Uicio Lacerda de Medeiros- Diraor-Elteculivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Eduardo Eslival[et Aguiar, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Alegrele-RS.
ESPECIE, Convênio rf': RS-4307612002 • JNTdU.EGIS, celebrado
entre O Centro de infonn<itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Õrgào E~ecutor dO Progmna
Interlegis e a Câmara Municipal de Alegria-RS; OBJETO: Estabe-
1ecec e regular a participação da Casa Legislath •• 00 Programa ln_
lerlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da Lei
n" 8.666. de 21106/[993, bem COmo suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA, 19111/2002; VIGÊNCL>\.: A partir da data de assinatura,
com yigéncia equivalente à dmoção do Programa Interlegis; SIG.
NATARIOS: Pelo Senado FederaJ • PRODASEN - ElUIlo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiro5- Diretor-Eltecutivo; Pelo Conveniado,
Vereador Antônio Gilbeno Pes, Presideme da Cãmara Municipal de
Alegria-RS.
ESPECIE, Convênio nO: RS-43087nOO2 • INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informàlica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, =do como Órgão Ex=r do Prognuna
Interlegis e a Càmara MU!licipal de Aho Feliz-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[oterlegis; MODALIDADE, "'os termos do disposto 00 Art. 25, da
Lei o' 8.666, de 2110611993. bem COmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 3111211002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. rom vigência equivalente ir.durnção do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS, Peio Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. SI:.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Gu;ornar Joào Mertins. Presidente da. Cãmara Mil-
oici~ de Alto Feliz-RS
ESPECIE: Convênio n', RS-43147nOO3 - INTERLEGlS. <:elebrado
entre o Cenno de infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atua'>do como Órgio Executor do Prognuna
Interlegis e 3 CàmarJi Municipa[ de Alvorada-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa. Legislilliva no Programa
[nrerlegis; MODALIDADE: "'os termos d<Jdisposto no Art. 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURr'l.: 25/G8I2003: VIGÊNCL •••.: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalenle à dmcçào do Programa interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SI:.
Petrõnio BaIbosa Lima Carvalho- Diretor-ExewU\'O; Pelo Conve-
niado. Vereador Van.;o Presa, Presidente da Câmara Municipal de
Alv~-RS
ESPECIE: Com.ênio nO: RS-4314512003 • Il\'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atua-'ldo como Órgão Eltecu!or do Prol!I"arIla
Inlerlegis e a Cã,-~,~" Municipal de Anta Gorda-RS; OBJETO, Es.
tabelecer e regula: :;, ;.artícipação da Casa Legislativa no Programa
[merlegis: MODALl:JADE, Nos lermos do disposto no An. 25. da
Lei rr 8.666, de 2110('1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 30/09/2003; V[GENCIA: A partir da data de as.
sinatura, !'úm ~igência equi\"alenle à d~ do Programa IOlerlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN • Eltmo. Sr.
Petrôn;o BaIbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Coove-

niado. Vereador :>.'i1voAntônio Tremea, Pre:sidenleda Câmara Mu-
nicip;il de Arria Gorda-RS.
ESPÉCIE: Convénio nO: RS-431J8f2003 _ INTERLEGIS. celebrado
emre o Centro de Informâtica e Processamenlõ de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando ClJmo órgão Eucutol do Programa
1=legis e a Cãmam Municipal. de Antônio Prado-RS; .OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa. ~s1ativa. no Programa
!nterlegis; MODALIDADE: Nc,s termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666, de 211{)6/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 0310812003; VIGENCIA: A partir- da data de as-
sina.tura, ~ vigencia equivalente ir.duração do Progmma Intedegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. SL
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros_ Diretor-Exeunvo; Pelo Con-
-=iado, Vereador José Panissoo. Presidente da Câmara Mlillicipal de
AntÔllio Prado-RS
ESPÉCIE: Convénia n": RS-43101I2003 - INTERLEGls,'celebr-ado
entre o Centro de Inforrruitica e Processamento de Dàdos d<JSenado
Federal - PRODASEN, atuando COIOOórgão E.uartor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Arambaré-RS; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legis[ativa no Programa
Interlegi5: MODALIDADE: }los termos do dispoSlO no Art 25, da
Lei n° 3.666. de 21106/[993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1310612003; VIGÊNCIA: A partir da data. de as-
sinatura, çom ,igência equivalente à duração do Programa Últerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ hmo. Se
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Alcioni da Rosa Lopes. Presidente da Cãrnara.
Municipal de Arambaré--RS.
ESPECIE, Convênio nO; RS-43[40nOO3 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de htformática e Processamento de Dados do Senado
Feder.ti. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
l.-erlegís e a Cãnm-a Mlillicipal de Ararici-RS; OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legis[ativa 00 Programa In-
lerlegis; MODALIDADE: Nos termos do di'posto no .'1.11-25. da Lei
UO 8_666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA, A partir da data. de assinatura,
com ~igência equivalente ir. duração do Programa lnterlegis; SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr. Pe-
trônio Barbosa Lima CilIVa1ho- Diretor-E:recutivo; Pelo COll\leniado,
VereaOOra Maria Edith da Costa. Presidente da CãIr.ara Municipal de
Ararici.RS.
ESPÉC!E: Convénio n': RS-43169/2003 - INTERLEGIS. celebrndo
en:re o Centro de Informática e Proces.sarnento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuaIHio como Órgão Executor do Programa
rnterlegís e a CàmaJa MurnClpal de Arroto do Padre--RS; OBJETO,
ESlabeIecer e regular a participação da Ca!;a Legis[ativa no Programa.
Interlegis; MODAUDADE: Nos [ermos do disposto 00 Art 25. da
Lei n' 8.666, de 2[10611993. bem.como suas a1tenções; DATA DE
ASSINATURA: 13l1lnOO3; VIGENCIA, A partir da. data de as.
sinatura, çom vigência equivalente à duração dO Programa fnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa[ - PRODASEN - E","o.. SL
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Roi Carlos Pecer, Presidente da Câmara Municipal de
Arroio do Padre-RS.
ESPÉCiE: Convênio n', RS-4315112003 - INTERLEGIS, ce[ebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EJtecu!or do Progr.una
lnterlegis e a Câmara Municipal de Arroio do SaI-R$; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legdaiva no Programa
Inter[egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alleraçiles: DATA DE
ASSINATlJRA: (l9i09I2003;. VIGENCIA, A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalente à duração d<JPrograma Illter[egis;
SrGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal • PRODASEN - Exrno. Sr.
Petrônio Barbosa lima Carvalho- Diretor-E:recutivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Francelina Ribeiro de Almeida., Presidente da Câ-
mara. Municipal de Arroio do Sal-RS.
ESPEClE: Convênio n": RS-4300mOO2 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infollllática e Processamento de Dados do Senado
Fed<:r.ll - PRODASEN. atuando como Órgão Elteculor do Programa
Interlegis e a Cãmara MlmicipaJ de Arrnio do Tigre-RS; OBIETO:
Eslabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no Programa
Interlegis; MODAliDADE: Nos te:rmllS do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem ,como suas alterações: DATA DE
ASS':,'ATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de "S-
sinan,;.',,- çom vigência equivalente ir.duração do Progrzma. lnte:rlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda. de Medeiros- Diretor.Executi,.o; Pelo Con-
veniado, Vereador Delmar Schanne. Presidente da Cãmara Municipal
de A.rroio do Tigre-RS.
ESPECIE, Convénio nO: RS-4314912003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfollllática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando cornq Órgão Executor do Programa
Interlegi5 e a Càmara Municipal de A,."orezinha-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
Irrter[egis; MODALIDADE, Nos termos do dispoS10 no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 11106/[993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSTl\AlURA, 04109.12003; VIGÊNCIA; A partir da data de as-
sinatura, ~ vigência equiya[ente ir.duração do Prof,'Tarna Interlegi.<;;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PP!TÕnio Barbosa liln<l Carvalho- Diretor-Ex.ecuti,.o: Pelo Conve-
ní~j: .. Vereador Noê -:"ngelo de Mello de Angelo, Presidente da
Cãmp;;. Municipal de Arvorezinha.RS.
ESPECIE: Convênio nO: R5-43003/2002 • lNTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro d •• Infonnãtica e Processamento de Dados do Senadu
Federal - PRODASEN. amando como órgão heculor do Programa
Inlerlegis e a Cámara Municipal de Barra do Quarai-R$; OBJETO.
E~tabelecer e regular a participaçà(l da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto nO Art. 25. da



Município:
ISERRINHA DQQ.PINTOS

TER1\'IO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE
CâmaraMunicipal

Estado:
[RN

flI<"TERLEGIS
Folha N' ..__ .....ú .. ._
Processo N'.) ..1?çr/c3:..Q.
Rubr .!J . _.

Res onsável 'unto ao Pro rama [nterle is
FRANCISCO DAS CHAGAS DE FREITAS RG No. "1 '2 3.. '3 '3 '-f. s.y/ G'f"

essoa eutonzl:l. pc:: a amara p&ra rea ar o aceIte-)

Assistência Técnica
Empresa:

I SOLUCAO INfORMA TICA I
Técnico:

I CLAUDIO ALEXA1\TDRE

DDD/Telefone Comercial:

184-3513609

•
Equipamentos recebidos

1. Uma ImpressO/'a Laser Lexmark modo Optra £312

Num. de série: I IvfM211015549 . SG;.oQ NIlIll. de tombamento; 1~0~1~03_3~2~. -.__ 1

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

Num.• érieCPU: I0012DTU9 . .5<;;_0'<'

Num. série Monitor: i 25036545. 50:;_01<-

Nwn. de tombamento: 1....,0'-'1"'3"'1--'.7-"6--'., -"

3. Um Gateway 3Coin modo Office Connect 56K Lan Modem

Num. série Gateway: IX2SD44077 A6 .$;;;_01<

I

Num. de tombamento.: '- J

4.Um Estabilizador de voltagem com capacidade mfnima de 1 kVll-lA040500199 5<:<_OI<:

TREINAMENTO

..F.0iMinistrado curso de 3 horas? SIM O NÃO D
"~Em c8.SC de SIM no campo anteriór: CONCEITO'! Muito BomD BornDIteguJarD Ruim D

Observa ões:
'It'AÇ)~':!.~e~ (.\~~~e,.,",,:>"'" p£o ~"~I\AA NA l~~(;", -t..;:; .••••..'"r..Q.Ol.~o.;).aA •

. ': -,.C:~C) <O~. l.'=.!)'j, PI').~'"""'\. l';..-f"'\ ~~ •••.~~C.f-~ I>t: ~)lj/,,,,~ FI Ç",Õ'f"'Ioo".o'ÕI

.", C" _.... ....C$~Iv' O.,,::>. ~ O~i Iã.;.,....••.••..•.--r"""~.ca.--:=. ....,.~-~.~,'T~N'~ t)"'" N O\,J"" 01'\ ") 1'\. 1""

'", .;.,... '"' • ,y?, N :> "''''' ~ ,....,1"'6 .:» cI.l<> .

. '~~~~'
~, .. -.

"I: '0 t"'t"'T085Z XtU SOltli o 035 lll,J WtO



f'\jERLEGIS

-- .•....- --- --- -------~====~ ..c::....=_=. _=_ ==-c-. -~- I

'~I~l!ASEN
(Coloque neste campo todas as informaÇ{jes que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a respeito da
instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

Folha N' ... ._.4.l:t...--..-----.

"'"'''' "'lc.~-5Protesto 1- .• -:>. .. /./,;:5 ••.•.•. _.•..•.•. ~.-_.-

RUbd:::". .• •__~--.-.

Declaramos que esta Cámara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manulenção,
de acordo Com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor
do Programa Interlegis.

•
Data d../.f!£J .?c:?t?...? Ass.k&L 4 & ~

Responsável pelo aceite na Câmara

.~ •• '.0



•

•

Folha N' 15-1-' '?/,( , ~ •
P'Oce •• O N' ,~ "~O/-S I
Rubnca_ '.. '1#

SENADO FEDERAL . - ~.
, Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

IfT1fRLEGlJ

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Serrinha dos Pintos
Rua Profa Maria Laura de Queiroz, 06
Serrinha dos Pintos - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE----

NO. TAfRE

114 x 18£mm

PAis I PAYS

lATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRJORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

FC0463 I 16

Rua Prof' Maria Laura de Queiroz, 06
Serrinha dos Pintos - RN
59S0S-D00

E' A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Serrinha dos
Pintos

AS~ CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

CE

NOMt: GIVEL DO RECEBEDOR! NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AO
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA (TENTATlVES DE LlVRAISON

UNIDADE ~tOSTAGEM I BUREAU DE D~PÓ:r

'\~~Ti.~_. ._"!:,:.:)~' .".~,./•••.r h

3 6 3 8 6 31 3

h

3 BR

h

••
•

PRE'~'~~ç-~iiR:EiM'-~~RADE FORMA

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON snr:IAI_~DE L'EXPÉDITEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
EN Diretor da Secretaria Especial do lntcrlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado F cdcral

• 70.165-900 - Brasília - DF
CI[•
{J.O O O O-O O O

1

!I
:1

:1

BRASIL :1
:1,,,,,,,,,
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